
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO NEGRO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 014/2024-FMS 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II e §§ 1º a 4º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; 

DECRETO MUNICIPAL Nº 1126/2023; 

 

DADOS DO AVISO 

12 de março de 2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 017/2024-FMS 

DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE 

PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Até dia 15/03/2024, às 12h 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO Horário de Brasília - DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E 

DOCUMENOS DE HABILITAÇÃO 

dispensa@cerronegro.sc.gov.br   

 

O MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ-MF sob o n° 95.991.097/0001-58, com sede à Avenida Orides Delfes Furtado, 739, 

Centro, nesta cidade, Estado de Santa Catarina, torna público para conhecimento dos 

interessados a realização DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO GLOBAL, nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e de acordo com 

as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando 

obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados.    

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na capacitação de condutores de transporte 

de veículos de emergência, coletivo de passageiros, bem como atualização de curso. 

 

ANEXOS DESTE AVISO 

Anexo I - Termo de Referência  

Anexo II – Relação de Documentos de Habilitação e Declarações 

 

1. REGÊNCIA LEGAL   
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As contratações através de dispensa de licitação no Município de Cerro Negro são 

regidas pelos dispositivos legais:  

a) Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inc. II;  

b) Decreto Municipal nº 1126 de 19 de outubro de 2023;   

 

2. OBJETO   

 

Conforme condições constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Aviso.  

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO   

 

3.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa jurídica, regularmente 

estabelecidas no país que atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo 

pertencer ao ramo da atividade pertinente e compatível com o objeto pretendido.   

 

3.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:  

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente.  

b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência;  

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21;  

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP atuando nessa 

condição (Acórdão n° 746/2014 - TCU Plenário);  

f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração 

Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da 

Administração Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei 

n° 14.133/21.   

 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS 

E LOCAL DE ENTREGA   

 

As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e 

local de entrega estão elencadas no termo de Referência anexo I deste Aviso. 
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5. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

E PROPOSTA DE PREÇO   

 

5.1 PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Este Aviso de Dispensa de 

Licitação ficará aberta por um período de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data 

de sua publicação no site do Município e PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas.   

 

5.2 A proposta de preços e os documentos de habilitação, deverão ser encaminhados via 

e-mail, para o endereço eletrônico: dispensa@cerronegro.sc.gov.br, fazendo referência no 

assunto do e-mail a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 014/2024-FMS.   

 

6. PROPOSTAS DE PREÇOS   

 

6.1 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados 

neste Aviso e seus anexos. 

 

6.2 A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio 

mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

em estrita observância às especificações contidas neste Aviso, assinada na última folha e 

rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela 

constando, obrigatoriamente:  

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato;  

b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dento do preço máximo que o 

MUNICÍPIO se dispõe a pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma 

da lei, com valores expressos em moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo 

divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em 

conta por extenso.  

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo 

superior.   

 

6.3 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas 

necessárias para a execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO NEGRO 

emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas 

inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do objeto, 

não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 

revisão de preços.   

 

6.4 A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso 

será desclassificada.   

 

6.5 Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste 

Aviso.   

 

7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO   

 

Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a proposta 

de preços, os documentos relacionados no Anexo II com prazo vigente, à exceção daqueles que 

por sua natureza não contenham validade. 

 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO   

 

8.1 PROPOSTAS DE PREÇOS  

8.1.1 As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão 

classificadas e será declara vencedora a que apresentar o menor preço global.   

8.1.2 Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às 

exigências deste Aviso e seus anexos será desclassificada.   

 

8.2 HABILITAÇÃO  

8.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus 

anexos.   

8.2.2 Será inabilitada o interessado que não atender as condições do Aviso e seus 

anexos.   

 

9. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES   
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As obrigações, penalidades e sansões estão elencadas no Termo de Referência, anexo I 

deste Aviso e são parte integrante independente de transcrição.   

 

 

 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS   

 

10.1 O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações 

assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação.   

 

10.2 O presente Aviso poderá ser revogado, no todo em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

 

10.3 O presente Aviso poderá ser anulado, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de 

oficio ou por provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito a 

indenização.   

 

10.4 Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pelo MUNICÍPIO.   

 

10.5 Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da 

Lei, da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira 

ou trabalhista, entre si e os responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou 

indiretamente.   

 

10.6 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e 

aceitação integral e irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições 

estabelecidas neste Aviso e Termo de Referência.   

 

10.7 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, 

sem prejuízo de demais sanções cabíveis.   
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10.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art 183 da Lei 

Federal 14.133/2021, serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do 

vencimento, observando-se as seguintes disposições:  

a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo;  

b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data;  

c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer 

expediente administrativo no órgão ou entidade competente.   

10.8.1 Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo:  

a) O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet.    

 

Cerro Negro, 12 de março de 2024.    

 

 

 

ADEMILSON CONRADO 

Prefeito de Cerro Negro 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2024-FMS  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

Fundo Municipal de Saúde 

Necessidade da Administração: contratação de empresa especializada na capacitação de condutores de 

transporte de veículos de emergência, coletivo de passageiros, bem como atualização de curso. 

  

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

  

A contratação do serviço é de suma importância para a devida capacitação dos servidores públicos para 

a condução de veículos de emergência, bem como de transporte coletivos e ainda a atualização de 

servidores conforme a legislação de trânsito. 

  

A capacitação é necessária para que os servidores públicos, neste caso os motoristas, tenham habilitação 

para dirigir os veículos, bem como que transportem os munícipes com segurança e capacitados. 

  

Os serviços objeto da contratação pretendida possuem as seguintes especificações: 

  

Item Descrição Unidade Quant. Valor 

médio uni. 

Valor Total 

1  Curso condutor de transporte de 

veículos emergência 

Ser 7 290,00 2.030,00 

2 Curso condutor de transporte 

coletivo de passageiros. 

Ser 6 290,00 1.740,00 

3 Atualização do curso condutor 

de transporte coletivo de 

passageiros. 

Ser 1 190,00 190,00 
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Ressalta-se conforme a DFD, que a prioridade da contratação é alta, devida a necessidade na capacitação 

dos servidores, bem como atualizá-los. 

  

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

  

A presente compra possui respaldo no art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

   

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Trata-se de processo para contratação de uma empresa especializada para ministrar cursos de 

capacitação e atualização de condutores de veículos de emergência sendo justificada pela importância 

de garantir a segurança e a eficiência das operações de emergência. Esses cursos fornecem treinamento 

específico para lidar com situações críticas, aprimorando habilidades de direção defensiva, tomada de 

decisões rápidas e conhecimento das normas e protocolos de emergência. Isso resulta em condutores 

mais preparados para enfrentar desafios, reduzindo riscos de acidentes e maximizando a resposta efetiva 

em situações críticas. Além disso, a contratação de especialistas proporciona uma abordagem mais 

abrangente e atualizada, garantindo o alinhamento com as melhores práticas e avanços tecnológicos na 

área. 

  

A necessidade de contratação de uma empresa especializada para ministrar cursos de capacitação e 

atualização de condutores de veículos de emergência da secretaria de saúde é ainda mais relevante 

devido aos seguintes aspectos: 

  

1. Responsabilidade com a vida dos pacientes: As unidades de pronto atendimento e a secretaria de 

saúde desempenham um papel crucial no atendimento à população. Capacitar os condutores desses 

veículos com treinamentos específicos garantirá que eles estejam preparados para lidar com situações 

críticas e tráfego urbano intenso, assegurando uma resposta ágil e segura ao transportar pacientes. 

  

2. Redução de riscos e acidentes: O transporte de emergência exige habilidades de condução defensiva 

e uma compreensão profunda das normas de trânsito. Com cursos de atualização e capacitação, os 

condutores estarão mais preparados para evitar acidentes e reagir a situações imprevistas nas vias, 

protegendo tanto os pacientes quanto a equipe médica. 
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3. Cumprimento das normas e regulamentações: A contratação de especialistas garante que os cursos 

estejam em conformidade com as regulamentações vigentes para transporte de emergência. Isso evita 

problemas legais, multas e outras complicações que podem surgir se as normas não forem seguidas 

corretamente. 

  

4. Eficiência na resposta a emergências: A atualização constante dos conhecimentos e habilidades dos 

condutores resultará em uma equipe mais eficiente e ágil no atendimento de emergências. Isso significa 

uma resposta mais rápida e bem-sucedida em situações críticas, aumentando as chances de salvar vidas. 

  

5. Melhoria contínua do serviço: Investir em capacitação demonstra o compromisso da instituição de 

saúde com a excelência no atendimento. Condutores treinados contribuem para a reputação positiva da 

organização, aumentando a confiança tanto da comunidade atendida quanto dos profissionais de saúde 

que trabalham nessas unidades. 

Considerando as soluções de mercado supra elencadas, considerando os elementos tragos em cada 

opção, demonstra-se como a melhor solução para atendimento ao interesse público envolvido a 

contratação de uma empresa especializada para ministrar cursos de capacitação e atualização de 

condutores de veículos de emergência, coletivos, na modalidade de dispensa de licitação. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

  

Os serviços têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, 

nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

Para a presente contratação, devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

a)      O curso poderá ser presencial em local indicado pelo Município de Cerro Negro ou 100% online 

em plataforma disponibilizada pela contratada. 

b)      Para curso de capacitação a carga horária deverá ser de 50 horas/aula e para o curso de 

atualização a carga horária é de 16 horas/aula. 
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c)      A empresa deverá comprovar seu credenciamento junto ao órgão ou entidade executivo de 

trânsito do Estado de Santa Catarina na condição de instituição vinculada ao Sistema Nacional de 

Formação de Mão-de-Obra. 

d)      A execução dos objetos deverá atender às portarias do Detran. 

e)      Será por conta da contratada o fornecimento de todos os materiais necessários para a realização 

do curso tais como: apostilas atualizadas, código de trânsito, caso for presencial no Município, o 

fornecimento de canetas, rascunhos e outros, assim como todas as despesas com os locais recintos 

onde serão realizados os cursos. 

f)       A contratada deverá emitir e enviar à contratante os certificados no prazo máximo de 48 horas 

após a conclusão do curso, bem como constar no sistema do DETRAN para dar continuidade aos 

trâmites, se necessário. 

g)      As disciplinas dos cursos para condutores especializados deverão ser ministradas por pessoas 

habilitadas em cursos de instrutores de trânsito, realizadas por Instituições credenciadas pelos 

órgãos ou entidades de trânsito dos Estados ou Distrito Federal e que tenham realizado com 

aprovação, os cursos especiais que vierem ministrar. 

h)      Não será admitida a subcontratação do objeto. 

Não há necessidade de manutenção do serviço a ser contratado. 

  

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Dispensa de Licitação, com critério 

de julgamento por menor preço global, nos termos dos artigos 75, inciso II da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

  

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que 

atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes 

documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;  

- Contrato Social e última alteração (A licitante que não tiver alteração em seu contrato social, 

deverá apresentar o contrato social juntamente com a Certidão Simplificada da Junta Comercial); 
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ou Certidão Simplificada da Junta Comercial e última alteração do Contrato Social; 

ou Estatuto Social e última alteração. 

ou documento equivalente no caso de licitante considerado Micro Empreendedor Individual 

(MEI), segundo definição do Art. 18-A e seguintes da Lei Complementar 123/2006, sujeito a 

comprovação desta condição pela comissão de licitação  

– Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva com efeito 

de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive Contribuições 

Previdenciárias tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda 

Nacional, conforme Portaria 258 de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portaria MF nº 443 de 17 de 

outubro de 2014, do domicílio ou sede do proponente.  

– Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 

de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do 

proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.  

- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 

de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do 

proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.  

– Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo 

Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link http://www.tst.jus.br/certidao, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.  

- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas 

poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do FGTS – 

CRF, que pode ser conseguida através do link 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp 

- Atestado de Capacidade Técnica, que comprove a execução de serviço compatível com 

objeto a ser contratado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. Para comprovação 

deste requisito, a proponente poderá juntar à sua habilitação documento hábil a comprovar as 

informações, como contrato a que se refere o atestado, notas fiscais ou outros documentos que 

eventualmente possam demonstrar com precisão maiores especificações das informações. 

  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp
https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp
https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp
https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp
https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp
https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

  

A execução do objeto poderá ser de forma 100% online, com acesso à plataforma disponibilizado aos 

servidores ou ainda de forma presencial em local a ser estabelecido pelo Fundo Municipal de Saúde. 

  

A contratada deverá emitir e enviar à contratante os certificados no prazo máximo de 48 horas após a 

conclusão do curso, bem como constar no sistema do DETRAN para dar continuidade aos trâmites, se 

necessário. 

  

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

  

A gestão do contrato será realizada pelo Fundo Municipal de Saúde, sendo esse responsável pelo 

recebimento e fiscalização do objeto licitado, devendo ser observado o disposto no art. 117 da Lei nº 

14.133/21. 

  

O ordenador da despesa será o Fundo Municipal de Saúde. 

  

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

  

O pagamento será efetuado em até 30 dias após a prestação do serviço e mediante apresentação da nota 

fiscal. 

  

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

  

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante dispensa de licitação e 

deverá apresentar cartão CNPJ, Certidão Negativa Federal de Débitos, Certidão Negativa Estadual de 

Débitos, Certidão Municipal de Débitos, Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas, Certidão FGTS, Atestado de Capacidade Técnica. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

  

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 3.960,00 (três mil e novecentos e sessenta 

reais). 
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Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se 

o disposto no Decreto Municipal n.º 1126/2023. 

Espaço do Transito Ltda Me (CNPJ 11.384.508/0001-57): R$ 4.660,00   

Ascontran Treinamento Especializados Ltda (CNPJ 12.399.060/0001-08): R$ 3.960,00 

Meyer Cursos Especializados de Trânsito ME (CNPJ 45.612.109/0001-18): R$ 5.220,00 

  

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária: 

Despesa:4       Fonte: 702. 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2024-FMS 

ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;   

- Contrato Social e última alteração (A licitante que não tiver alteração em seu contrato social, 

deverá apresentar o contrato social juntamente com a Certidão Simplificada da Junta 

Comercial);  

ou Certidão Simplificada da Junta Comercial e última alteração do Contrato Social;  

ou Estatuto Social e última alteração.  

ou documento equivalente no caso de licitante considerado Micro Empreendedor 

Individual (MEI), segundo definição do Art. 18-A e seguintes da Lei Complementar 123/2006, 

sujeito a comprovação desta condição pela comissão de licitação   

– Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva 

com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive 

Contribuições Previdenciárias tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da 

Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme Portaria 258 de 5 de setembro de 2014 alterada 

pela Portaria MF nº 443 de 17 de outubro de 2014, do domicílio ou sede do proponente.   

– Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 

de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede 

do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.   

- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 

de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede 

do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.   

– Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo 

Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link 

http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho.   
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- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo 

que estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de 

Regularidade do FGTS – CRF, que pode ser conseguida através do link 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp 

- Atestado de Capacidade Técnica, que comprove a execução de serviço compatível com objeto a ser 

contratado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. Para comprovação deste requisito, 

a proponente poderá juntar à sua habilitação documento hábil a comprovar as informações, como 

contrato a que se refere o atestado, notas fiscais ou outros documentos que eventualmente possam 

demonstrar com precisão maiores especificações das informações. 
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